
DEMEC – SOLICITAÇÃO DA SEGUNDA CHAMADA: As normas relacionadas aos pedidos de 2a Chamada estão definidas no artigo 106 da Resolução CEPE
37/97, disponíveis no endereço: http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2016/07/Res-37-97-CEPE-atividades-acad%C3%AAmicas-alterada-pela-
Res.-10-19-CEPE.pdf

INÍCIO

PEDIDO APROVADO

BAIXAR REQUERIMENTO DE
SEGUNDA CHAMADA (página web)

PREENCHER REQUERIMENTO
DE SEGUNDA CHAMADA

ENCAMINHAR REQUERIMENTO
AO PROFESSOR

PEDIDO NEGADO FIM

DATA AGENDADA PELO
PROFESSOR

OBS: caso o professor se negue a decidir sobre o
processo, negando ou aprovando o pedido, o aluno
poderá entrar em contato com o departamento
solicitando um posicionamento oficial através de pedido
feito via email institucional: @ufpr.br

http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2016/07/Res-37-97-CEPE-atividades-acad%C3%AAmicas-alterada-pela-Res.-10-19-CEPE.pdf
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2016/07/Res-37-97-CEPE-atividades-acad%C3%AAmicas-alterada-pela-Res.-10-19-CEPE.pdf

